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ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 106 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Na publicação do dia 18/02/2022, do DECRETO, Nº 106 de 18 de fevereiro de 2022, página

05,  Edição  1.399,  do  Diário  Oficial  dos  Municípios,  o  mesmo  passará  a  vigorar  com  a

seguinte redação:

Onde se lê: DECRETO Nº 106/2021.

Leia-se: DECRETO Nº 106/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó – Bahia, 21 de fevereiro de 2022.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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